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PORTARIA Nº 2434/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorizaçã de 
concessão de diárias para o Prefeito, Vice-P efeito 
e Secretários, na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Munici ai de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso d suas 
atribuições legais e, considerando a Lei 
Municipal nº 2685/2021, de 30 de a ri! de 
2021. 

RESOLVE: 

1 º - Autorizar a concessão de diárias para alter 
Volpato Junior, CPF: 007.596.019-25 que possui o cargo/função de Se retário 
Municipal de Urbanismo sendo concedida 02 (DUAS) diárias para o cust io de 
despesas decorrentes de viagens realizadas, conforme as especificações dispo tas na 
Lei Municipal nº 2685/2021, de 30 de abril de 2021. 

2° - O montante total da diária con edida 
corresponde ao valor de R$ 720,00 reais, sendo essa correspondente ao perí do de 
02 (dois) dias, enquanto a participação do servidor nos eventos não acarret rá em 
custos à este Município, eventos os quais ocorrerão na cidade de Curitiba/P , nos 
dias 11/04/2023 à 13/04/2023. 

3° - Ainda, justifica-se a realização da via em para 
comparecer ao 18° Fórum Regional de Fortalecimento da Rede de Parceri s - Etapa 
Paraná e Reunião no Paranacidade. Tendo como previsão de saída no dia 11/0 /2023, às 
17:00 horas e retorno no dia 13/04/2023, às 22:00 horas, no qual o meio de transporte 
utilizado será rodoviário, com o uso de veículo oficial. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de abril de 2023. 

l tfrfoL L~(ffr/() 
WALTER VOLPATO ' o 
Prefeito Municipal 
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